
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'032/2023
PREcÂo ELETRôNrco N" o13tzo22

O rruutCiptO on Ácul FRIA, pessoa jurídica de direito público, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE slÚDE, pessou

jurídica de direito públiÇo intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13,900.292.0001 -60, com sede à Rua Rui Babosa n' 40, Centro,

Água Fria/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARÂUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado na Rua lrará, no 9991, Centro. Água Fria-BA. CEP: 4t.l7O.OOO, inscrito no CPF n" 816.t01.145-15 e RC n"

I12750577, e sua gestora, Sra RENATA LOMANTO DE ARAUJO SILVA LYR , brasileira,Casada, residente na Rua João

Anunciaçâo dos Santos n" ll0, inscrita no CPF N' 004.331.475-86 e RG N'09.t86.665-61 SSP/BA, e do outro lado a empresa

PROCIMED COMÉRC]O ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONOTOLOGICOS LTDA
estabelecida na via UÍbana S/N, Fazenda Rancho Alegre,Compl. Galpão 08, Baino- Cia Sul, Municipio Simões Filho-BA CEP:

43.700-000,E-mail:vendasprocimedba@gmail.com,4icitacoesprocimedba@gmail.com, Telefone: (071) 3435-0138 CNPJ sob n'
33.961 .969/00001 -88, neste ato representada pelo Sr" UERIC SANTOS DE JESUS Brasileiro,solteiro, maior. poÍtador da CaÍteira

de ldentidade RC n" 1005367515, inscrito no CPF sob o no 029.231.&t5-92, doravante denominada PROMITENTE
\./ FORNECEDORA, nos termos do art. l5 da Lei Federal no 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n' 8.883/94,

t,ei Federal no 10.52012002 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitaçào modalidade PRECÃO

ELETRôNICO No 013.t2022, para RECISTRO DE PREÇOS, conforme consla do Processo Administrativo N" Jl3/2022,

Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n' 8,666/93, suas alteraçôes posteriores c as

condições seguintes:

CT,ÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

L l Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
ÂQt]ISIÇÃO DE MATERlAIS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÀ

SECRETARTA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE ÁGUA FRIA/BA, conforme a seguir:

Rua Rui Barbosa, l0- Centro - Aguâ Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: sctor.con trât0sr,iasua [rià

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelu la r: (7 5) 98252-t7 64

LOTE I

IARCA
VAI,OR

T]NITÁRIO
l'Al,oR't ot'/\1-t tf,l\t DESCRIÇÂO UNIDADI QUÂTÍT

R$ 27.t60.00Cr E00 VACUPLST R$ 33.95I Agulha dÊ vâcuutaner bd 25x0,8. caixas com 100

t00
VACUPLST

R§ 38.072.00Tubo de vacutainer seco tampa vermelha pacote com 50

unidades
pct

R$ 1.960,00Und 2000
VACUPLST

R$,r7.59

R$ O,9E3 '[ubo de vacularner coÍn gel separador 3,6 ml

R$ 0.90 n$ r.800-00'fubo 
de vâcularner com gel separedoÍ 4 ml llnd 2000

VACUPLST

R$ t.140.00tlnd 2000 VACI.-]PI-ST R$ 0.67

I

5 'l'ubo 
de vasutarner com gel scparador 5 ml

(lnd 2Un VACUPLST
R$ 0.7E R§ 1.560.006 Tubo de vacuÍaineÍ com gel separadoÍ E ml

2000 VACUPLST R$0,88 R$ I 760-00Und1 'l'uho de vacutainer conr gel separâdor l0 ml

R$ 0,63 RS 1.260-00lJnd 2000
VACUPLSTt '[ubo com cilralo de sódio (tampa azul)

2000
VACUPLST

R$ 0,87 R$ 1.710.00Tubo com cdta (roxo) tlnd9

RS 0.92 RS r t40.00tlnd 2000 CRALt0 Tubo com hepârina de lílio (verde)

VACUPLST R$ 0,81 R$ r 620,00tlnd 2000Tubo com Íl oÍeto dc sódio (cinzâ)

RS 4.90 R$ 9.800.00t,nd 2000 LABOR IMPOR
'fomiquerc de eliisrico; adulto. com trava em pláslico
abs

t2

RS 0.67 R$ r.140.00tJnd 2000 CRALt3
7'decom mento
Escalpe para coleta de sangue à vácuo 2lg com Íubo de

R$ 0.46 RS 920,002000
LABOR
IMPORTtJndt4 Adaplador holdeÍ para coleta de sangue; uso único

RS rE,t6 RS 17 720 002000 PROC'I-INLlndt5
Esttuite para tubo de ensaio: tipo grade; arsme revestido
pvc; auloclavável: diâmetro do lubo 20mm; capacidade

l2 tubos: cor branco
R$ 129.892 0Totâl

PROCIMÉO COMEÂCIO
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1.2- O valor Global éde R$:129.892,00(Centoevinteenove mil oitocentos € novcntâ edois reâis)

1.3 As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando adquiridas,

serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e Íecebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da

NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou,

podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Municipio, respçitadas as quantidades mínimas de

carga paÍa transpoíe terÍestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ara de Regisúo de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4' da Lei Federal n' t.666/93, altçrada pela Lei Federal no E.8E3/94, durante o prazo de validade desta

Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os

materiais referidos na Ctáusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba

recurso ou indenização de qualquer espécie à empÍesa detentora.

2.3 - Em çada aquisição deconentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condiçôes constantes do Edital do

Pregâo Eletrônico parr Regisaro de Preços to O7312022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 O cancelamento do registro de preços oconcrá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a enrregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias conidos, após o prazo preestabelecido neste

Ed iral;

b) incorrer em atraso decorente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor.

oconido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 507o (cinquenta por ççnto) do PÍazo globall

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transtbrir, no todo ou em paíe, as obrigações deconentcs deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÓES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) diâs da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação vigente, ao efetivo

fornecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORÂ DA ATA deverá apresçntar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal,/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), de

acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria/BA e conter o número do empenho

correspondente.

3,3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o pÍazo para pagamento somente será

contado a partir de sua regularização.

3.4 O pagamento será feito exctusivamente na coNTA coRRENTE N'44429-4, AGÊNCIA N" 2964-5, BANCO DO BRASIL

s/4, da DETENTORA DA ATA, considerando-se, porém, que:

I - não será aceita cobrança bancária;

ll - não haverá pagamento antecipado;

lll - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços pÍevistos neste contrato estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários. encargos sociais.

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento, transportc de qualqueÍ

natureza, materiais empregados, inclusive fenamentas, utensílios e equipaÍnentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração,

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela

DETENTORA DA ATA das obrigações.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 4E170-000'
Emâil: setor.contrâtosarlâsua Iria.bâ
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3.6 Além da Nota FisÇal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manteÍ atua lizados os seguinles

documentos

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de carantia por Tempo de Sewiço (FCTS), e CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

conforme exigência da Lei n'. 12.440, de 201 l.

3.7 Na evenrualidade de aplicação de multas à DETENTORÂ DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela

vinculada ao evento çujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.g O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no

procedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento seÍá efetuado à DETENTORÂ DA ATA enquanto. pendente de liquidação de quaisquer obrigaçôes

financeiras que lhe foram impostas, em viÍtude de penalidades ou inadimplênci4 sem que isso gere diÍeito ao pleito de

Íeajustamento de pÍeços ou coneção monetária.

3.10 Quando da oconência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela coNTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de aompensação financeirq e sua apuração se fará desde a datâ de seu vencimento até a data do eletivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

mcdiante aplicação das seguintes fórmulas:

l=(Tx/ 100y365

EM=lxNxVP.onde:

I =. indice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data Pr€vistr para o pagílmento e a do efetivo pagamento;

VP = ValoÍ da parcela em atraso.

CLÁUSULÂ IV _ DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 os pedidos serão feitos de forma parcelada de acoÍdo com as necessidades, atÍavés de ordem de Fornecimento que serão

encaminhados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endeÍeço: Praça da Matriz, l5 - Centro - Água Fria -
BA - CEP: 481?0-000, ou em local determinado Pela Administração, no prazo máximo de l0 (dez) dias, após o recebimento da

Ordem de Fornecimento, se responsabilizando por todas as despesas referente à entrega. O horário de recebimento é de segunda a

sexta-feira. das 0E:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h.

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impÍeterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas na proposta de preços,

juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades'

4.4 Os matcriais deverão atender as especifiÇações da clausula PRIMEIRA, sob pena de d€volução e aplicação das penalidades

legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de qualquer

inadequação nas características dos produtos serão recusados.

CI.ÁUSI'LA V - DÂS OBRIGAÇÔES

5.1 - Do MunicíPio

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'

Email: setor n tratosía) qu a fria, ba

CNPJ: 13.606.70210001-65
T€UCelulâr: (1 5) 98252-81 64
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a) designar gestor e Íiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRÂTADA;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os materiaiíequipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo

I do presente instrumento;

c) promoveÍ os meios necessários para o regular fornecimento dos materiais/equipamentos objeto deste Contrato. aferindo a

sua qualidade e especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retcngões previstas em lei'

5,2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da detentora dâ Âta:

a) fomecer somente materiais/equipamentos novos, de primeira qualidade, conforme especificaçôes contidas no Anexo I do

b) Edital;

c) assegurar a garantia e a assistência técnica dos materiais/equipamentos objeto deste Contrato, nas condições aqui estabelecidas;

d) arcar com todas as despesas, diretas ou indiÍetas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus

para o CONTRATANTE;

e) manteÍ-s€, durante o prazo de execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, preservando

todas as condições de conrratação exigidas, cabendo ao CONTRATÀNTE o direito de exigir, a qualquer tempo, a

comprovação destas condições;

ÍJcumprirrigoÍosamenteasexigênciasdalegislaçãotributáÍia,a§sumindotodasasobrigaçõesçencargoslegaisinerentes,e
Íespondendo intcgralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidâs;

g)assegurarquenãoserárealizadaqualquercobrançadeprodutoouserviçonãocontempladonoobjetodestaAra'aindaque
tenha havido utilização pelo CONTRÀTANTE, visto a disponibilização indevida;

h)efetivaÍaentregadosmateriais/equipamentosnoslocaisenosprazosindicadosnesteinstrumento.comentregados
certifi cados de garantia;

i) providenciaÍ e manter atualizadas todas as licçnças e alvarás junto as repartições competentes, necessários à execução do

objeto do presente contÍato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou

venham a incidir sobre as suas atividades;

j)reporosmateriais/equipamentosqueapresentaremdefeitosouqueapÍesentemfaltadequalidadeemrelaçãoaoquefoi
ofenado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTES, nos pÍazos estabelecidos nesta Atai

k) realizar diretamente o fornecimento objeto desta Ata, sendo vedado subcontratar, no todo ou em parte, salvo mediante expressa

autorização do CONTRATANTE;

l)responderpelareParaçãoincontinente,reconstrução,remoçãoousubstituição,notodoouempaíe,àssuascustas,dequalquer
defeito, falta de qualidade ou irrcgularidade constatados nos materiais/equipamentos, mesmo após sua definitiva aceitação;

m) responder por erros motivados pela inobservância desta Ata, leis, regulamentos ou portarias e posturas públicas de qualquer

âmbito dejurisdição;

n)respondeÍporindenizaçõesouÍeÇlamaçõesmotivadasporeno'negligência'imperíciaouimprudêncianaentregadaspeçasou
equipamentos;

o) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CoNTRATANTE ou a tercçiros' Por ação ou omissão dos seus

Rua Rui Barboss, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-fi)0'

Email: setor'con tra tosíaagua Iria ba'sov'hr
CNPJ: t3'606'702/0001-65

Tel/Celu la r: (7 5) 98252-t1 64
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empregados ou terceiÍizados em deçorrência do fomecimento dos materiais/equipamentos deste Contralo ou, ainda, pela

inobserváncia das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas auloridades constituídas;

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição dçcorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e retirados da

Nota de Empenho pela detentora.

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta

Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitant€, a quál deverá ser feita através de Nota de

Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s)

\-/ vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 02 (dois) dias,

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73,

inciso II. alinea "a", da Lei Federal n'. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n". 8.883/94 c seguintcs, e demais

normas pe(inentes.

CLÁUSULA VII _ DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de paíicipante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a

infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7. I .l - Deixar de apÍesentar a documentaçáo exigida no certame: suspensão do direito de licitaÍ e contratar com a Administração

pelo pÍazo de 02 anos e multa de l07o sobÍe o valor estimado da contratação;

7.1.2 Deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de loyo sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado:

\-/ advertência:

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustiÍicado, até o limite dc l0 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,570 sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pelo prazo de 3

anos e multa de 87o sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7. t.6 - Inexecução toral da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

05 anos e multa de l07o sobre o valor atualizado do RegistÍo de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declanção de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de l0 yo sobre o valoÍ

atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso

CLÁUSULÂ VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

PROCIMED Âí'i.dod.íohà
COMERCIO d'qtràr po' PRocrMÊD

arecaorsre or l!ffi§1,o.^ o.
PBOOUTOS PRoDLrÍo'
HOSPITAL:3196I 9 HosPírÁL Ieó 

' 
e6eoo

69000188 0133

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-000'
sclor.contra tosíarasua fria.ba.
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelu lâ r: (1 5) 9t252-87 64

Email: sor'.br



U§4ed
ii EI *,
ú^l'u.vt Wwr

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Governo do Trabalho e do Progresso

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) podeÍão ser revistos, quando

provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme art. 65, letÍa "d", da Lei N'8.666, dc

2l I 6l I 993 e legislação subsequente.

8.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas

federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o

equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A AdministÍação Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a reduÉo dos preços registrados, garantida a prévia

defesa da Detentora da Ata, ç de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir

da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser supeÍior ao praticado no meÍcado.

\_/ 8.5 - para fins de reajuste o índice setoÍial podeá seÍ aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto financeiÍo

para a gestão pública.

CLÁTJSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aaeitar sua j ustificativa;

9.1.3 - A derentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da AdministÍação:

observada a legislação em vigor;

9. L4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorente dç registro de preços, se assinr for decidido

pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados sç apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acalâr â revisão dos mesmos:

V 9.1.6 por razões de interesse público, devidamente demonstrado ejustificado pela Adminisração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registÍado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso

de Íecebimento, junrando-se o comprovante ao proc€sso administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser

ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário otlcial do Município.

por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a paÍtiÍ da última publicação.

9.3 - pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, compÍovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata

de Registro dc Preços, ou, ajuízo da Adminisrração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art'

78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal n" 8.666i93, alterada pela Lei Federal n" 8-883/94'

9.1.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados dcverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta)

dias. lacultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIl, caso não aceitas as razões do pedido'

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

lo.l - o objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração, atrâvés do setor de

Compras

pnoatMEo (OMÊÂOO 
^Íln.dodê 

íôÍh.dq(rl Ruâ Rui Bârbosa, l0 - Centro - Água Fris - BA - CEP: 4t170-000'
Email: setor.c0nt (a':a lla .ha.

CNPJ: 13.606.7021000t-65
Tel/Celular: (1 5\ 98252-81 64
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Governo do Trabalho e do Progresso

clÁusut-l xt - Dos RECURsos onçlurttrÁntos:

1 I . I - Os recursos orçamentários para cobrir as fururas despesas deconentes desta A ta de Registro de Preços, serão alocados quando

da emissão das Notas de Empenho.

cLAUSULA xlt - DAs DlspostÇóEs FtNAIS;

l2.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico para Registro

de Prcços no O73D022.

12.2 - lntegram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 0732022 e pÍoposta da empresa.

classificada em I 
o lugaÍ no certame supra numerado.

CLAUSTILA XIII _ DO FORO

I 3. I - Os casos om issos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 8,666/93 e suas alterações, e nas demais normas aplicáveis

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

I 3,2 - As partes elegem o foro da Comarca de lrará-Ba como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

ACUA FRIA-BA, 02 de fevereiro de 2022

CONTRATANTE

RENA BA
PREFEI

RENÂTÀ LOM A Â LYRA
SECRETÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PoÍaria Municipal 103/2021

CONTRÁTADA PROCIMED COMERCIO Âsinãdo deío,ma disiratpoí
AÍACADISTA DE PRODUTOS PROCIMEO COMERCIO ATACAD TA DE

HOSP|TAL:33961969000188 PRODUTOSHOSPII L:33961969000188

PROCIMED COMÉNCIO ITICAOISTA DE PRODUTOS

HOSPITALARES E ODONOTOLOGICOS LTDA
CNPJ sob no 33.961.969/00001-E8

Testemunhas

a)

CPF: CC J

b)

9ç"6)
Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-000.

Emâil: sctor.contl'at osíà ou. [r'ia.ba.so\.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

Tel/Celular: (7 5) 98252-87 64

cPF,ypb

(



Terça-feira
07 de Março de 2023
Áno:03
Iiciição:343

Frefeitura de Agua Fria I}XART{}
::l

No o3r/zoz3
Extrâlo do conlÍato no 031-2023
co!!q4lado l?.1:
CNPJ N'

DRM COMERCIO OE EOUIPAMENTOS LTDA
12.O21 .022JO00IAA
REosrno -oe pneço pme ruruítE EVEt'rmaL loursrçÀõ--ôÊ 

-eóürplraeruros 
or

-çslr$r.l!Lq4ç4ot48A A_r!!eE&a§_qEM4!!9!§
PREGÃo ELEIRoNIco PARA REGISTRo DE PREçq§ N'..07,??0??, 

.

oA PREFE|TURA DE ÁcuA FRtA - BAHtÂ

0210212023
02to22023 - 0210212021

Objeto do Contrato

Modalidade:

-4!s!!qtuln.
- Ylgllilai.
- 

Vâlor Globalqlro p_oqgLL.qer ulgqo:
. qond!çóes q9 qq9g!49!!9i_.-__ _

R$ 73.857,00
Ri xx AÉÕs ENtàÉbÀÉÀõEriÊ õ-ôs úÁÍÊhrÀrS EÉúrssÀÕ, eNTREGÀE acEÍE DÉ NF

Dota çáo oT amentáda ATA CONTRATO

No o3z/zoz3
Itrato do contralo nol

glqcled.o 14
NPJ NO

o32-2023
PROCIMED COMERCIO,ATACADISTA DE PROOUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDÂ
33.96 í .9 69/000'Í -88
REGISTRO OE PREçO PARA FUTURA E EVENT UAL AOUISIÇAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENÍOS
PARA LABORATORIO, PARA ATENDÊR AS NECESSIDADES DA SECREÍARIA DE SAUDÉ DO
MUNtctPto DE ÁGuA FR|A./BA.
pREcÃo EaErRoN-rco pÃRA REõrsrRo DEpRÉços Ni. oza-r022
02t022023

ATA CONTRATO

033-2023
LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EQUIPAMENTOS E P-Eç4§__ ___
PR ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçqs N".073-2022

Objêto do Contíalo

Moátidade:
ÂssinâtuÍa:

No o33/zoz3

Vig ê_Í_!ç;a:

VâloÍ Globâl gue podêrá sêr usadol
Ra

021

RT
oa2023 - 021o2t2021 -
í2S.892,00
tfApóS ENTREGÀ E ACÉÍÉ óõ§rrÀiERrAleE EMrssÀó. ENiEÉGÀ É acErrE DE NFConqtçõesdêP

, OoqÉg O ía

!.

-.i
l

I

4í.302.í 76/0001-85
ióúSrúúf õa.rsio orsrÉ-cõnrn-e-ro, c-ournaÍaçÃb bE ÉMpnEsÃpÁRÀ pRFSiaÇÃo DE
SERVIÇos DE MANUTENÇÀo DoS EQUIPAMENToS HIoRAULICOS oos SISTEMAS DÊ
ABASTEC|MENTo DE ÁcuA Do MUNtclpto oE AGUA rRlA coM suBsrn,rÇÀo DF

Modelidãdê:

No o34/zoz3

o21o212023
o21o2t2023 - 02102t2024

usado Rl 1í 707,93
APOS ENTREGA E ACEITE OOS MATERIAIS E EMISSAO, ENTREGA E ACEIÍE DE NFR5 XX

AÍA CONTRATO

34-2023
EGRIFE - IN D_U§I84,ç-oM EBqLo &sE8y!ço S LTDA
08.545.830/0001-06
ôci-r.ri3ÁiÃÇÃo-oE enipnÉse àÀ'àãÁôt}SiçÀo oeÁr-coõr-tu óer- ió.npú nronrnpre prHe
AS MÁos, vtsANDo ATENoER NEcESStDADts oA sEcRETARTa MUNtcrpaL oE sAúDE DEsrE
MUNtcíPto.

013-2023
02t0?l2023
02to22023 - 02t02t2021

6000 - 2019 -3390.30.00-1500

035-2023
CASA DO HOSPITAL PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES LÍDA
05.891.600/0001-00

fextiato do contrato no

colltrgla_dqg[ __
CNPJ N'
Obicto do Contrato

llJlodalidade:
Assinetuae
Vf ncta
v, !orc!gqa!q!! podllá§g! r§!!9
ç9Í'!tFpi-qg_Pajêllehto

Rl 16.650,00

-nixíÃpõ-s-eirinÉcr ÉÁõerrÉ-oo§uaiÉnirr§ e Éúr§§Àó, eHinEcÃE ÀcÉrÍE DÉ NF

Do fla

No o35/zoz3
Ertrâto do contrato no

Contraiâdo
CNPJ N'
Objêto do Contreto

saúoE DEsrE MUNtctPlo
Modalidâde PROCESSO OE DISPENSA OE LIcfiaÇÀo N. 0't4-2023
Assinatura 02t0212023
Vrgêncie: 02t02t2023 - 3't 10512023

Valor Globâl quê podeÍá seÍ usado: 3í3,20-ÀFóíer.nne-cR$ í7

CONT
MATE

n-lraçfo oÉ errrenesl nnm lotrrst-çÃo óÊtôitip-aúÉrros utrorco nosprrelrnes É I

RtAs ÉERMANENTES, vtsaNDo aÍENoER NEcESstoADEs DA sEcREÍaRta MUNtctPAL DE i

Cor'!Cjç9es de ?qglqe nto
Q9EçáoO âmêntária

RS XX
6000 - 2

MÂTERIAIS E EtrllSS 4q, ENTREGA E ACEIÍ É DE úF.

i01q ?-0.?9, 100s - 3390.30.00 4490.52.00 - 't s00

&:
-',eirl,íai,-r,,,,i .,

Íi,rir [ir] a,rir):iâ r.l_ ir:

Í.1 1i ).2!.)1 .. :.:)

c,^'lPJ 1il Llll-l ]il?:f-ll)01 irr

Fii;ina 0ô

li 4e l'.1Jt.:.í) rt: 2O?. Jhttps://www.preÍeituraaguaÍria.ba.portaliop.org.br/

l

l

l

..-vigqryii:,..
Valor Global
co!!!ç99§ q!!!sê!!9!'!!!
Dotação Orçameotá.1âr

PROCES

:6,1


